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Pedido de Interposição de Recurso contra o Gabarito da Prova de Matemática 

 
 

 Com base na Portaria 150 – DECEx, de 10 de julho de 2017, e no artigo 52, do 

Manual do candidato, o Comandante e Diretor de Ensino do Colégio Militar de Manaus torna 

público que NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O GABARITO 

DA PROVA DE MATEMÁTICA, do 6º Ano do Ensino Fundamental e do 1º Ano do 

Ensino Médio. 

 

Dessa forma, o Gabarito preliminar da Prova de Matemática, do 6º Ano do Ensino 

Fundamental e do 1º Ano do Ensino Médio, torna-se o Gabarito Definitivo da Prova de 

Matemática. 

 

 

Manaus, AM, 15 de setembro de 2017. 

 

 

 

____________________________________ 

MARIO ANSELMO MARSZALEK – Cel 

Comandante e Diretor de Ensino do Colégio Militar de Manaus 

 

 

 

A via original deste documento está assinada e arquivada na Seção Técnica de Ensino 

do Colégio Militar de Manaus. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


